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pRocESSO ADMtNISTRA]1VON"00008.20250 I 28/0002-62

pRocESSo llctrlrónto n" 18.03.01/202s

coNTRATO N" 18.03.01/2025-20

TERMO DE CONTRA]o QUE IAZEM ENTRT SI A SECRE]âRIA DE

ognas púsLIcAS E A EMpRESA J A CoMERCIAL AT^cADtsrA
LTDA.

O(A) SECRETARIA DE OBRAS pÚSUCeS. com sede no(a) Rua Jose ljrubatan Pinto, SN. Nova

Brasília, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.443.708/0001-ó6, neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) Rafacl Gomes Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE. e o(a) J A COMERCIAL

A]'ACADISTA L-[DA, inscrito(a) no cNPJ/lvlF' N' 48.052.851/0001-04. sediado(a) no(a) AVEL1NO

PINHEIRO,308. CENTRO, Jaguaribe / CE, - CEP: 63.475-000, dorâvante designada CONTR TADA.

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BBJTO PINIIEIRO JIJNIOR" portado(a) do CPF

n" CPFÀ,ÍF N" 011.214.2ó3-01, tendo em vista o que consta no Processo n' 00008.20250128/0002-62 eem

ubscr'vâricia âs dispusiçõ€s da Lei ir' i4.133, tlç 2A2l e fo Lei rl" 8.078. dc 1990 - Códigu tlc D,iiçsa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do Pregão Eletrônico no

18.03.01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRTMEIR{. DO OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento é a AQUlslÇÃo DE MATEzuAL DE COPA E cozINI lA. PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO

DE JAGUARIBE/CE., conforme especificações tecnicas e nas condições estabelecidas no l'ermo de

Refer&rcia.

1.2. Objeto da contratação:
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrâtaçâo. independentemente de tanscrição:

I.3.1. O lermo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusula srcuNDA - DA vrcÊrcre E DA pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação ate 3 I Dts DEZEMBRO DE 202ó . contados da data de assinatura

do contrato, na formâ do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2. l.l .O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de lermo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CON'IRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULÂ TERCEIRÂ. DO IiíODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÀO

3.1. Os termos em relaçào ao regime de execução contralual, do modelo de gestão. assim como os prazos e

condições de conclusâo, entrcga, observação e recebimento do objeto constam no'lermo de Referênci4

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCOI{TRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no itern 4.5 do Termo

de Referêneia,

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5. l. O valor total da contratação é de R$ P.l§ 5.769,00 (cinco mil, setecentos e sessenta e nove reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrtntes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATÀDO

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CI,ÁI]SI]I,A SF;XTA . PAGAMENTO
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6.1. O prazo para pagaÍnento ao contratado e demais condições a ele referentes cncontram-s€ definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ct-Áusur-l sÉrrua - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em3l de janeiro de 2025.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subs€quentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a paÍtir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagani ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variação coúecida" liquidândo a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seá(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) meis ser utilizado(s), seró(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação entilo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7 R Cl rcsirrstc eerá rcelizeÍlo rvrr anostilamentn

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçÕes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncial
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8. 1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expeNÍ§1

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021:

8.1-6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de Obras Públicaspara adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

E.1.8.1. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impeíinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse pam a boa execuçâo do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a in§trução do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Administração teú o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo conúatado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinc,:lados à er-ecuçâo do contralo, bern como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRA'I'ADO deve cumprt todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assunindo como cxclusivamcrte ssus os riscos e as despssas dcconentes da boa e perfcita execuçâo do

objeto. observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

t ___,1



ü oeouARtBE

9.l.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9. 1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega" os moliym que irnpossibilitern o cumpÍimento do prazo preyisto, coÍn e devido

comprovação;

9. I .3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prcstar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso Il do aÍ. 137 da Lei n' 14.133, de

2O2t);

9.1,4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, à,s suas expensas, no total ou em pârte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nõo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratuat pelo CONTRATANTE, que ficaní autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verifieação da regularidade no Sislema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao selor rcsponsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para frns de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1- Prova de regularidade relativa à Seguridade Socia!;

9.1.6.2. Certidâo conjunta relativa aos ributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Ceíidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.?. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiírias,

fiscais, cooerciais e es demais previstâs em legisleçõo especíÍica, cuja inadimp!ênciâ não tansfere â

responsabilidade ao contratante e não podení onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comrmicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

I
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do conaato, em compatibilidade com as obrigações

Êssumides, todes as condições enigidas pera habilitaçõo oa licitoção. ou psra quolificaçÉo, na licireção:

9. I .l I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. I I ó da Lei n" 14.133, de 2021):

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍ'ere a c!áusula aeima, no prazo fixado pelo Íiscal

do contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vags (parágrafo único do arl

I l6 da Lei n" 14.133, de 2021)t

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cumprimento do

conlr&to;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. esladual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE:

9.1.15. Apresentar Íicha técnica do produto, ou laudo Gcnico, ou certificação ou outro documento

que veúa a ser solleitado pelo CONTRATANTE para comprovação dc atendirnento àç cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente. por escrito, ao CONTRATANTE. para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l.Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMI]IRA. DAS TNFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I I .1. Comete infração administrativa o licitante que praticaÍ quaisquer das hipóteses prcvistas no art. 155

da Lci n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato:

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que carse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intercsse coletivo;

c) Der causa à inexecução tolal do conü?to;
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da enEega do objeto da confatação sem motivo

justificado:

e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa

durmte a liciteção eletônica ou erecução do contralo;

Q Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contralo;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 20'13.

t 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inliaçÕes adminisúativas acima descritas as seguintes sanções:

I L2.l. Advcrtênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.133' de 2021)l

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave (§4'do aÍt. 156 da Lei n" 14.l33,de 2021);

I 1.2.3. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contmtar, que impediní o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes fedcrativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens ueu a uhu. bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. l5ó da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I1.2.4.i. Nloratória tlc lozô (uur poi pur ucrrio) por dia rlc atlasu iiijustificadu sotiic u valui

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

I I .2.4.1 .l . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispÔe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133. de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quirze por cento) sobre o vâlor total do contrato. no caso

de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste l-ermo de Contrato não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reperação integra! do dsno ceusado ao CONTP-ATANTE (§9'do aÍ. 156 da Lei n" !4.133'

de 2021).

I 1.4. Todas as sânções previstas neste Termo de Contrâto poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

)
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1 1.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da dara de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eyentuelnente devido pelo COI{TR-ATANTE o CONTPS-TADO, atém da perda desse vnlor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8'do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de

2021)t

11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

edministrativamente no prezo m[rimo de )írC( rçor extenso) dias, s cont&r da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Conúato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1.6. A aplieação das sanções reolizar-se-á eÍn pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e panigafos do afl.

158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na apliceçâo das senções serâo considerados (§l' do gÍ. l5ó da I ei n" 14.133. de ?021):

1 L?.l. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 l.?.4. os danos que dela provierem para o CÔNT-nRTaNre;

11.7.5. Implantação ou o apert'eiçoamento de programa de integridade. conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ol em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133. de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CON'IRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

píua provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios con poderes de administração, à pessoa jurÍdica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o

_l
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CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

aruí,lise jurídica prévia (an. l60daLein" 14.133, de 2021);

I1.10. O CON'I'RÂ'IAN'I'E deverá. no prazo máximo l5 (quirze) dias úteis. contado da data de aplicação

da sanção, infonnar e manteÍ atualizadog os dados rclaliyos às sançôes por ela aplicadas, pare Íhs de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (aÍ. l6l da Lei n' 14.133. de

2021\.

ll.ll. Â^s sanções de impedimento de licitar e conúateÍ e declaração de inidoneidede para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reóilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n' 14.133, de 2021'

I 1.12. Os débitos do contratado paÍa com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa. poderâo ser compensados, total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõrs de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado pam tanto.

12.2. Se as obrigações úo forem cumpridas no praz.o estipulado, a vigência ficaú prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveú a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3.1 . Ficará ele constituído em morâ. sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sanções administrâtivâsi

12.3.2. Poderá a Administração optar pela eninção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

!2.4. O contÍâto pode se. eritinto anles de cumpridas as obrigações nele estipulada§, ou â!!tes do prazo nele

Íixado, por algwn dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021. bem como amigavelmente,

assegurâdos o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos l3E e 139 da Lei n' 14.l33,de2O2l.

12.4.2. A alteração social ou a moditicação da tinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não reslringir sua capacidade de conclúr o conlrato.
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12.4.2.1. Se a op€ração implicar muúnça da pessoa jurídica contratada. deverá ser

formalizado tcrmo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisâo, sempre que possível, seú precedido:

12.5. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda deüdos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A erthÇâi, dõ coütfato não cúriÍlgufã óbice pâÍá o rccúiihíclrfleító d,5 ddseqüilíbÍiõ ê§Õfiômicõ-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍ. 13l

da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

13.1. As despesas decoÍTentes da prcsente contratação correrão à contâ de recursos especilicos consignados

no Orçamento, nâ dotação 1601.04.122.0402.2.084 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais

da Sec. de Obras Públicas, R$ 5.769.00 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo, Material

de Consumo - Material de Copa e Coziúa Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotaçâo relativg aos e:.',-ercícios Iinanceiros subsequente-" será indieeda após oprovaçÀo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, ds 2021, e demais normas fcderais aplicá.reis c, subsidiariamente, scg.indo as dispcsições contidas

na l-ei n" 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS AI,TERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilâ.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRÂTANlE provideneiar a publieação deste instrumento no Portal Nacional dc

Contratações Publicas (PNCP), nâ lbrma prevista no atl. 94 da Lei n' 14.133. de 2021. bem como
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disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Secretaria de Obras Públicasna rede mundial de

computadores (intemet), em atenção ao §2" do aÍ. 8" da Lei n" 12.527, de 201 l, c/c o inciso V do §3" do

art. 7" do Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

l7.l. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que deconerem dâ exccução d€ste

Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliaçâo, conforme §l'do aÍt. 92 da Lei n"

14.133, de 2021.

JAGUARIBII/CE, 07 de janeiro de 2026

RAFAEL GOMESffiffi:X:**
DIoGENES:6003ffi"jffiffi"*

1308309 E$,sx,:s,.
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
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